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Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1.03, em cumpri-
mento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa “a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

31 — Deficiência dos Candidatos
Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3.03, e para efeitos de 

admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção.

32 — Publicação do Procedimento Concursal
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, o 
presente procedimento concursal será publicitado: a) na 2.ª série do 
Diário da República por publicação integral; b) na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário 
da República; c) na página electrónica do Município de Monção; d) num 
Jornal de expansão nacional/regional, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

Monção e Paços do Concelho, 24 de Setembro de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Dr. José Emílio Pedreira Moreira.

303750854 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Aviso n.º 19940/2010
Para cumprimento do estipulado na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, faz -se público que, cessou 
a relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, o 
trabalhador António Joaquim Caetano Estrela, por despacho da Caixa 
Geral de Aposentações de 11 -08 -2010.

Paços do Município de Monforte, 16 de Setembro de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho.

303744528 

 MUNICÍPIO DE NORDESTE

Aviso n.º 19941/2010
Rogério Cabral de Frias, Vice -Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Nordeste.
Torna público de que a Assembleia Municipal do Concelho de Nor-

deste, em sua sessão ordinária de 29 de Setembro de corrente, aprovou 
sob proposta da Câmara Municipal a Suspensão Parcial do Plano Director 
Municipal de Nordeste e de Estabelecimento de Medidas Preventivas, nos 
termos do disposto no artigo 100.º, n.º 2 alínea b) do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 43/2008/A, de 8 de Outubro.

Assim, em cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 4 do ar-
tigo 148.º do referido diploma, publica -se a certidão da deliberação da 
Assembleia Municipal que aprovou a referida suspensão, o texto das 
medidas preventivas e planta de delimitação.

Paços do Município de Nordeste, 30 de Setembro de 2010. — O Vice-
-Presidente da Câmara, Rogério Cabral de Frias (Dr.).

Cópia autêntica de parte da acta da Sessão Ordinária
da Assembleia Municipal de Nordeste,

realizada a 29 de Setembro de 2010

Proposta de suspensão parcial do Plano Director Municipal
de Nordeste e Estabelecimento de Medidas Preventivas

Presente o ofício número dois mil duzentos setenta e oito, de vinte de 
Setembro corrente, da Câmara Municipal de Nordeste, remetendo para 
efeitos de aprovação, o documento referenciado em epígrafe, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro, adaptado à Região pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/A, de 8 de Outubro.

Mais remete cópia do parecer emitido pela Direcção Regional de Or-
ganização e Administração Pública, sobre o presente assunto, nos termos 
do n.º 7 do artigo 100.º e n.º 5 do artigo 109.º do referido diploma.

A Assembleia tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, 
aprovar a referida proposta de suspensão parcial do Plano Director 
Municipal de Nordeste e estabelecimento de medidas preventivas.

Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução 
imediata, de acordo com o que dispõe o n.º 3 do artigo 92.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro. 

Paços do Município e Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Mu-
nicipal de Nordeste, 30 de Setembro de 2010. — A Coordenadora Técnica 
da Secção de Expediente, (Maria de Deus Pacheco de Melo Franco).

Suspensão Parcial do Plano Director Municipal 
e de Estabelecimento de Medidas Preventivas

1 — Fundamentação
O Plano Director Municipal de Nordeste, publicado pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 19/2003/A, de 12 de Abril, adiante designado 
por PDM, está em vigor há 7 anos e a sua elaboração reporta -se aos anos 
que antecederam a sua publicação, pelo que a realidade sócio económica 
que esteve na base da elaboração do PDM já não responde às dinâmicas 
e aos desafios emergentes, pois passaram -se mais de 10 anos desde a 
elaboração dos primeiros documentos do PDM.

Atenta a este contexto e aos novos desafios que se colocam ao desen-
volvimento municipal, em 2006 a Câmara Municipal de Nordeste (CMN) 
deliberou a elaboração da revisão do seu PDM, encontrando -se em curso a 
sua elaboração, tendo sido recentemente, no dia 30/06/2010, aprovada pela 
Comissão Mista de Coordenação a Proposta Inicial desta revisão.

Com a publicação em 2007 do Regime Jurídico do Licenciamento das 
Explorações Bovinas da Região Autónoma dos Açores, Decreto Legislativo 
Regional n.º 16/2007/A, de 9 de Julho, tendo em vista responder às orientações 
da política agrícola comunitária, o município de Nordeste tem recebido um con-
junto significativo de pedidos de licenciamento de edificação e ou legalização 
de edifícios de apoio às explorações bovinas e ou agro -pecuárias de acordo com 
o enquadramento normativo e de incentivos comunitários existentes.

No âmbito das suas competências, a CMN tem procedido à apreciação 
dos pedidos, de acordo com o Regime Jurídico da Urbanização e Edifi-
cação (RJUE) em vigor — Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de Março, 
encaminhando -os, sempre que necessário, para as entidades competentes 
para efeitos de emissão de parecer sobre os projectos entregues.

Da apreciação dos processos verifica -se que a maioria dos pedidos 
incide em espaço classificado no PDM como “Zona Agrícola”. De acordo 
com as disposições regulamentares que incidem sobre a “Zona Agrícola 
“do PDM em vigor, a CMN está impedida de emitir pareceres favoráveis 
sobre os projectos apresentados, pois os parâmetros de edificação consa-
grados nas normas constantes do PDM impedem a realização das obras 
solicitadas. Paradoxalmente estes pedidos são muitas vezes acompanhados 
de pareceres favoráveis de outras entidades uma vez que são interven-
ções que visam responder aos novos requisitos que se colocam ao sector 
agro - pecuário fruto das orientações Regionais e Comunitárias.

Atendendo à importância estratégica do sector agro -pecuário no desenvol-
vimento do município, ao risco de perda dos apoios comunitários que viabi-
lizam estas reconversões propostas para o sector e ao facto de na Proposta 
Inicial de revisão do PDM já ter sido aprovado pela Comissão Mista de Co-
ordenação um modelo de ordenamento compatível com esta nova realidade, 
a CMN considera estarem reunidas as condições para proceder à suspensão 
parcial do PDM em vigor de forma a viabilizar as obras pretendidas.

A presente suspensão parcial e o estabelecimento de medidas preven-
tivas fundamentam -se, assim, na incompatibilidade do desenvolvimento 
da actividade agro -pecuária nos termos da estratégia de desenvolvimento 
regional definida para o sector e a concretização dos indicadores de 
edificabilidade para as construções de apoio à actividade agro -pecuária 
estabelecidas no PDM em vigor.

A presente proposta de suspensão parcial e medidas preventivas foi, 
de acordo com a lei, instruída com a colaboração da Direcção Regional 
de Organização e Administração Pública.

2 — Prazo e incidência territorial
Atendendo a que o PDM de Nordeste se encontra em revisão, propõe-

-se que o prazo de vigência da suspensão parcial do PDM e de aplicação 
das respectivas medidas preventivas seja de dois anos após publicação em 
Jornal Oficial, prorrogável por mais um ano, caducando com a entrada 
em vigor da revisão do plano.

Durante o prazo de vigência, referido anteriormente, a suspensão 
parcial do PDM é aplicável nas áreas definidas na planta anexa. As 
medidas preventivas aplicam -se nas mesmas áreas.

Estas áreas abrangem unicamente a categoria de espaços designada 
“Zona Agrícola” no PDM em vigor, com excepção das áreas que integram 
o Parque Natural da Ilha de São Miguel.

3 — Disposições suspensas
Do exposto, a CMN propõe a suspensão de quatro alíneas do n.º 2 do 

artigo 80.º do regulamento do PDM de Nordeste, publicado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 19/2003/A, de 12 de Abril, não colocando em 
causa o destino básico de utilização do solo, mas somente incidindo nos 
parâmetros de edificabilidade associados aos apoios agrícolas de forma 
a viabilizar as explorações que se pretendem modernizar.
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Assim, a suspensão incide, especificamente, sobre o disposto nas 
alíneas e), f), g) e h) do n.º 2 do artigo 80.º do Regulamento do PDM, 
designadamente:

e) Índice de construção líquido: ≤ 0,02;
f) A superfície máxima de pavimento é de 400 m2, incluindo habitação, 

de um só piso, até 200 m2;
g) A altura máxima das construções não habitacionais, com excep-

ção de silos, depósitos de água ou instalações especiais devidamente 
justificadas, é de 5 m;

h) O afastamento mínimo das edificações aos limites do prédio é 
de 10 m;

A suspensão das disposições atrás referidas tem abrangência, apenas 
e exclusivamente, para efeitos de obras relativas a edifícios de apoio a 
explorações bovinas e /ou agropecuárias (portanto, a referida suspensão 
não abrange outras edificações que possam ser permitidas em “Zona 
Agrícola”, destinadas a equipamentos ou a habitação, para as quais se 
mantém em vigor tais parâmetros).

4 — Suspensão Parcial do Plano Director Municipal de Nordeste e 
Estabelecimento de Medidas Preventivas

Considerando o disposto no n.º 8 do artigo 100.º e nos n.º 2, 4 e 5 do 
artigo 107.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a actual 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, propõe -se 
que nas áreas objecto de suspensão parcial as acções referentes a obras de 
construção, de ampliação, de alteração e de reconstrução referentes a edifícios 
isolados de apoio a explorações bovinas e ou agro -pecuárias fiquem limitadas 
ao valor máximo de construção do edifício inferior ou igual a 2000m2.

Importa referir que a suspensão parcial do PDM e o estabelecimento 
de medidas preventivas não suspendem as servidões e restrições de 
utilidade pública em vigor na respectiva área.

A presente proposta de suspensão parcial e medidas preventivas foi, 
nos termos legais, objecto de parecer da Direcção Regional de Organi-
zação e Administração Pública.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 100.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a actual redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, a Câmara Municipal de 
Nordeste propõe à Assembleia Municipal de Nordeste que delibere:

1 — Aprovar uma suspensão parcial do Plano Director Municipal do 
Nordeste, publicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2003/A, 
de 12 de Abril.

2 — O prazo de vigência da suspensão parcial do Plano Director 
Municipal de Nordeste referida no número anterior é de 2 (dois) anos a 

contar da data de publicação no Jornal Oficial, prorrogável por mais 1 
(um) ano, se tal se considerar necessário, caducando com a entrada em 
vigor da revisão do PDM.

3 — A proposta de suspensão parcial do PDM de Nordeste abrange, 
conforme delimitação na planta anexa, as áreas correspondentes à catego-
ria de espaços “Zona Agrícola”, representada na Planta de Ordenamento 
à escala 1.2500 daquele Plano, com excepção das áreas que integram o 
Parque Natural da Ilha de São Miguel.

4 — A suspensão incide, especificamente, sobre o disposto nas alíne-
as e), f), g) e h) do n.º 2 do artigo 80.º do Regulamento do PDM.

5 — A suspensão das disposições das alíneas referidas no número 
anterior tem abrangência, apenas e exclusivamente, para efeitos de obras 
relativas a edifícios de apoio a explorações bovinas e /ou agropecuárias

6 — Aprovar o estabelecimento de medidas preventivas, para a mesma 
área e pelo mesmo prazo da suspensão parcial, conforme anexo, que faz 
parte integrante desta proposta.

ANEXO

Medidas Preventivas

Artigo 1.º
Âmbito territorial

São estabelecidas medidas preventivas para as áreas objecto de sus-
pensão parcial do PDM de Nordeste, delimitadas na planta em anexo.

Artigo 2.º
Âmbito material

Nas áreas objecto das medidas preventivas as obras de construção, de 
ampliação, de alteração e de reconstrução referentes a edifícios isolados 
de apoio a explorações bovinas e ou agro -pecuárias ficam limitadas ao 
valor máximo de construção do edifício inferior ou igual a 2000m2.

Artigo 3.º
Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois anos a contar 
da data de publicação no Jornal Oficial, prorrogável por mais um ano, 
se tal se considerar necessário, caducando com a entrada em vigor da 
revisão do Plano Director Municipal. 
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